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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA

PORTARIA No- 16, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATU-
REZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o Edital n.º 04/2012-CCN de 17 de
outubro de 2012, publicado no D.O.U. de 18 de outubro de 2012, o
Processo n.º 2311.017187/12-45, e as leis n.ºs. 8.745/93; 9.849/99 e
10.667/03, publicadas em 10/12/93; 27/10/93 e 15/05/03, respecti-
vamente, resolve:

14 - Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para
contratação de Professor Substituto, com lotação no Departamento de
Computação do Centro de Ciências da Natureza, Campus Ministro
Petrônio Portella, na cidade de Teresina-Piauí, correspondente à Clas-
se de Professor Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI-
40 (quarenta) horas semanais na Área de Computação, habilitando
para contratação os candidatos ALDIR SILVA SOUZA (1º lugar),
MARCELO IBIAPINA LOIOLA (2º lugar) e classificando os can-
didatos RAIMUNDO NONATO UCHOA FILHO (3º lugar) e JORGE
RAFAEL LOIOLA DE MACEDO (4º lugar).

HELDER NUNES DA CUNHA

§ 1º - A votação será simbólica ou nominal, adotando-se a
primeira forma sempre que a segunda não for requerida, nem ex-
pressamente prevista.

§ 2º - Em nenhum colegiado será permitido o voto por
procuração.

§ 3º - A convocação dos Colegiados, de que trata o artigo 3º
- Parágrafo único, contendo a pauta e a data de realização, será
divulgada no âmbito de sua abrangência.

§ 4º - As reuniões do Conselho Superior acontecem, or-
dinariamente, a cada 2 (dois) meses e as do Colégio de Dirigentes e
o Conselho de Câmpus ocorrem ordinariamente uma vez por mês,
convocadas, por escrito, pelo seu presidente, com antecedência mí-
nima de 72 (setenta e duas) horas e com pauta definida.

§ 5º - As reuniões dos colegiados, de que trata o artigo 3º -
Parágrafo único, acontecem, extraordinariamente, quando convoca-

das com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, por
escrito, pelo seu presidente ou por dois terços de seus membros, com
indicação de pauta.

§ 6º - Os integrantes dos colegiados, de que trata o artigo 3º
- Parágrafo único, devem se abster de votar, no caso de deliberações
que digam respeito diretamente a seus interesses pessoais.

§ 7º - Em caso excepcional, a convocação dos colegiados, de
que trata o artigo 3º - Parágrafo único, pode ser feita sem atender aos
requisitos relativos a prazo e à pauta, com a apresentação das razões
no início da reunião.

Art. 8º - Nas reuniões extraordinárias somente são discutidos
e votados os assuntos que motivaram a convocação.

Art. 9º - O comparecimento às reuniões dos membros dos
colegiados, de que trata o artigo 3º - Parágrafo único, é obrigatório,
sendo preferencial em relação a qualquer outra atividade do Instituto
Federal do Amapá.

§ 1º - O membro de Colegiado, de que trata o artigo 3º -
Parágrafo único, por motivo justo, não puder comparecer a uma
reunião do colegiado, deverá comunicar o fato à Secretaria do res-
pectivo Colegiado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas para as
reuniões ordinárias e 24 (vinte e quatro) horas para as reuniões
extraordinárias, a quem cabe a convocação do suplente.

§ 2º - Em não se cumprindo o previsto no parágrafo anterior,
o membro deverá comunicar o fato a secretaria do colegiado a fim de
que possa ser convocado o suplente.

Art. 10 - Perderá o mandato o membro eleito de colegiado,
de que trata o artigo 3º - Parágrafo único, que sem justificativa faltar
a 2 (duas) reuniões consecutivas ou intercaladas, no período de um
ano.

§ 1º - Perderá também o mandato o representante discente
que, por qualquer motivo, obtiver trancamento de matrícula ou sofrer
sanção disciplinar.

§ 2º - No caso de vacância da representação efetiva antes do
final do mandato, o suplente assumirá a representação até o término
do mandato original.

§ 3º - No caso de vacância da suplência de membro eleito,
será feita eleição de substituto para cumprimento do restante do
mandato.

Art. 11 - Na falta ou impedimento do presidente dos co-
legiados, de que trata o artigo 3º - Parágrafo único, a presidência será
exercida pelo seu substituto legal.

Art. 12 - Os membros dos colegiados, de que trata o artigo
3º - Parágrafo único, poderão convidar para as reuniões pessoas não
integrantes do colegiado que possam contribuir efetivamente, com as
discussões dos assuntos em pauta, desde que esteja previsto em pauta
convocatória.

Art. 13 - Das reuniões dos Colegiados, de que trata o artigo
3º - Parágrafo único, serão lavradas atas detalhadas, e após apro-
vação, publicadas as ementas no sítio oficial do Instituto Federal do
Amapá.

Parágrafo único - As reuniões dos colegiados compreenderão
uma parte de expediente destinada à discussão, votação e assinatura
da ata referente à reunião anterior, e às comunicações da presidência,
e outra relativa à ordem do dia, na qual serão apreciados os assuntos
da pauta.

Art. 14 - As decisões dos colegiados, de que trata o artigo 3º
- Parágrafo único, têm forma de resoluções, sendo estas emitidas
pelos Presidentes dos respectivos colegiados, respeitadas as suas com-
petências.

Art. 15 - Em caráter excepcional, justificada a urgência da
matéria, o Reitor ou Diretor de Câmpus poderão editar atos ad re-
ferendum dos respectivos colegiados, obrigando-se a submetê-los pa-
ra apreciação, na reunião ordinária imediatamente subsequente.

Art. 16 - O Conselho de Câmpus, integrado por membros
titulares e suplentes, designados por Portaria do Diretor-Geral do
Câmpus, terá sua composição definida pelo Regimento Interno de
cada Câmpus.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS

COLEGIADOS CONSULTIVOS
Art. 17 - Os Comitês de Administração, de Ensino, de Ex-

tensão, de Pesquisa e Inovação, de Desenvolvimento Institucional e
Tecnologia da Informação serão integrados pelos Pró-Reitores e/ou
Diretor e representantes dos órgãos afins, sendo presididos pelo res-
pectivo Pró-Reitor e Diretor, e se reúnem ordinária ou extraordi-
nariamente, com a presença da maioria absoluta de seus membros e
decidem em votação por maioria dos presentes.

Art. 18 - Os órgãos colegiados consultivos reúnem-se, or-
dinária ou extraordinariamente, com a presença da maioria absoluta
de seus membros e decidem por maioria dos presentes, em votação
simbólica ou nominal, nos termos do § 1º do artigo 7º, sendo con-
cedido ao presidente o direito ao voto, somente no caso de empate.

§ 1º - Em nenhuma instância de representação será permitido
voto por procuração.

§ 2º - As reuniões dos órgãos colegiados consultivos, de que
trata o artigo 4º, acontecem ordinariamente, com frequência de 1
(uma) por trimestre, convocadas por escrito, por seu presidente, com
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas e com pauta de-
finida.

§ 3º - As reuniões dos órgãos colegiados consultivos, de que
trata o artigo 4º, acontecem extraordinariamente, quando convocadas
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, por escrito,
por seu presidente ou por dois terços de seus membros, com in-
dicação de pauta dos assuntos a serem apreciados.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS ORGÃOS COLEGIADOS SU-

PERIORES
Art. 19 - O Conselho Superior e o Colégio de Dirigentes têm

suas competências definidas no Estatuto.
DO CONSELHO DE CÂMPUS
Art. 20 - O Conselho de Câmpus é o órgão consultivo,

normativo e deliberativo que tem a finalidade de colaborar para o
aperfeiçoamento do processo educativo e de zelar pela correta exe-
cução das políticas do Instituto Federal do Amapá em cada Câm-
pus.

Art. 21 - As competências gerais do Conselho de Câmpus
são:

I - Subsidiar a Direção-Geral do Câmpus com informações
da comunidade acadêmica, relativas a assuntos de caráter adminis-
trativo, de ensino, de pesquisa e de extensão;

II - Avaliar as diretrizes e metas de atuação do Câmpus e
zelar pela execução de sua política educacional;

III - Apreciar o calendário acadêmico de referência do Câm-
pus;

IV - Assessorar a Direção-Geral do Câmpus na divulgação
das atividades da Instituição junto à sociedade;

V - Opinar sobre questões submetidas à sua apreciação.
Parágrafo único - As competências específicas do Conselho

de Câmpus serão definidas nos seus respectivos regimentos inter-
nos.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS SU-

PERIORES
Art. 22 - O Comitê de Administração é o órgão colegiado

consultivo que tem a finalidade de colaborar para o desenvolvimento
das políticas e ações do Instituto Federal do Amapá na área de
planejamento voltado para administração.

Art. 23 - Compete ao Comitê de Administração:
I - Acompanhar as ações previstas no plano de desenvol-

vimento institucional, nos planos de ação e em projetos e programas
vinculados à administração;

II - Analisar e emitir parecer sobre as propostas encami-
nhadas pela Pró-Reitoria de Administração;

III - Apreciar e aprovar os relatórios das atividades de-
senvolvidas;

IV - Subsidiar a Pró-Reitoria de Administração no tocante às
políticas de sua área de atuação.

Art. 24 - O Comitê de Ensino é o órgão colegiado consultivo
que tem a finalidade de colaborar para o desenvolvimento das po-
líticas e ações do Instituto Federal do Amapá na área de ensino.

Art. 25 - Compete ao Comitê de Ensino:
I - Acompanhar as ações previstas no plano de desenvol-

vimento institucional, nos planos de ação e em projetos e programas
vinculados ao ensino;

II - Analisar e emitir parecer sobre as propostas encami-
nhadas pela Pró-Reitoria de Ensino;

III - Apreciar e aprovar os relatórios das atividades de-
senvolvidas;

IV - Subsidiar a Pró-Reitoria de Ensino no tocante às po-
líticas de sua área de atuação.

Art. 26 - O Comitê de Extensão é o órgão colegiado con-
sultivo que tem a finalidade de colaborar para o desenvolvimento das
políticas e ações do Instituto Federal do Amapá na área de ex-
tensão.

Art. 27 - Compete ao Comitê de Extensão:
I - Acompanhar as ações previstas no plano de desenvol-

vimento institucional, nos planos de ação e em projetos e programas
vinculados à extensão;

II - Avaliar e aprovar os planos de trabalho e relatórios dos
projetos de extensão;

III - Estabelecer critérios para expedição de editais para
financiamento de projetos de extensão com recursos do Instituto Fe-
deral do Amapá;

IV - Opinar sobre os pedidos de convênios e parcerias na-
cionais e internacionais atinentes às dimensões de extensão, ana-
lisando a conveniência e as oportunidades desses acordos no de-
senvolvimento acadêmico do Instituto Federal do Amapá;

V - Subsidiar a Pró-Reitoria de Extensão no tocante às po-
líticas de sua área de atuação.

Art. 28 - O Comitê de Pesquisa e Inovação é o órgão co-
legiado consultivo que tem a finalidade de colaborar nas políticas e
ações do IFAP na área de pesquisa, pós-graduação e desenvolvimento
tecnológico.

Art. 29 - Compete ao Comitê de Pesquisa e Inovação:
I - Acompanhar as ações previstas no plano de desenvol-

vimento institucional, nos planos de ação e em projetos e programas
vinculados à pesquisa, pós-graduação e inovação;

II - Apreciar e propor ações de políticas de pesquisa, de-
senvolvimento tecnológico e inovação do Instituto Federal do Ama-
pá;

III - Contribuir para a definição das estratégias de atuação
em pesquisa, pós-graduação, desenvolvimento tecnológico e inovação
do Instituto Federal do Amapá;

IV - Propor ações de incentivo à difusão de ciência, pesquisa
e desenvolvimento tecnológico e à cultura de inovação;

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAPÁ

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 3 DE JULHO DE 2012

O REITOR PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ, no-
meado nos termos da Portaria MEC nº 021, de 07/01/2009, publicada
no DOU de 08/01/2009, no uso de suas atribuições legais e es-
tatutárias, considerando o disposto no Processo n°
23228.000056/2012-47, resolve:

Art.1º - Aprovar, AD REFERENDUM do Conselho Supe-
rior, o Regimento Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Amapá - IFAP.

Art. 2º - Esta Resolução entre em vigor nesta data.

EMANUEL ALVES DE MOURA

ANEXO

TÍTULO I
DO REGIMENTO E DE SEUS OBJETIVOS
Art. 1º - O Regimento Geral é o conjunto de normas que

disciplinam as atividades comuns aos vários órgãos e serviços in-
tegrantes da estrutura organizacional do Instituto Federal do Amapá -
IFAP, nos planos administrativo, didático-pedagógico e disciplinar,

com o objetivo de complementar e normatizar as disposições es-
tatutárias em consonância com a Lei 11.892/2008 e com as demais
disposições da legislação federal aplicáveis.

Parágrafo único - O Conselho Superior, o Colégio de Di-
rigentes, a Reitoria, os Câmpus, bem como outros colegiados criados
ou que venham a ser criados para apoiar as atividades administrativas
e acadêmicas, têm regimentos internos próprios aprovados pelo Con-
selho Superior do Instituto Federal do Amapá, respeitadas as dis-
posições do Estatuto e do Regimento Geral.

TÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DO

AMAPÁ
Art. 2º - A administração do Instituto Federal do Amapá é

feita por seus órgãos colegiados, pela Reitoria e pela Direção-Geral
dos Câmpus, com apoio da estrutura organizacional que define a
integração e a articulação dos diversos órgãos situados em cada ní-
vel.

CAPÍTULO I
DOS ORGÃOS COLEGIADOS
Art. 3º - Os colegiados superiores do Instituto Federal do

Amapá são os seguintes:
I - Conselho Superior;
II - Colégio de Dirigentes.
Parágrafo único - O Conselho de Câmpus, em cada Câmpus,

é um colegiado do Instituto Federal do Amapá de natureza consultiva
e deliberativa de caráter não superior.

Art. 4º - Para apoiar a gestão administrativa e acadêmica, o
Instituto Federal do Amapá conta com os seguintes colegiados con-
sultivos:

I - Comitê de Administração;
II - Comitê de Ensino;
III - Comitê de Extensão;
IV - Comitê de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação;
V - Comitê de Desenvolvimento Institucional;
VI - Comitê Gestor de Tecnologia da Informação.
Art. 5º - Cada Câmpus poderá, nos termos de seu Regimento

Interno, criar outros órgãos colegiados.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS ORGÃOS

COLEGIADOS
Art. 6º - O Conselho Superior e o Colégio de Dirigentes têm

suas composições definidas no Estatuto.
Art. 7º - Os colegiados, de que trata o artigo 3º - Parágrafo

único, se reúnem ordinária ou extraordinariamente, com a presença da
maioria absoluta de seus membros e decidem por maioria dos pre-
sentes, em votação nominal, sendo concedido ao presidente o direito
ao voto somente no caso de empate.
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V - Propor ações visando à cooperação científica e tec-
nológica entre o Instituto Federal Amapá, a iniciativa privada e de-
mais instituições;

VI - Reconhecer o mérito de ações de pesquisa, desen-
volvimento tecnológico e inovação desenvolvidas no Instituto Federal
do Amapá e propor iniciativas para premiar tais ações;

VII - Apreciar e propor políticas de pós-graduação no Ins-
tituto Federal do Amapá, visando à oferta e qualificação;

VIII - Subsidiar a Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação no
tocante às políticas de sua área de atuação.

Art. 30 - O Comitê de Desenvolvimento Institucional é o
órgão colegiado consultivo que tem a finalidade de colaborar nas
políticas e ações para o desenvolvimento do planejamento estratégico
do Instituto Federal do Amapá.

Art. 31 - Compete ao Comitê de Desenvolvimento Insti-
tucional:

I - Acompanhar as ações previstas no plano de desenvol-
vimento institucional, nos planos de ação e em projetos e programas
vinculados à Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional;

II - Analisar e emitir parecer sobre as propostas encami-
nhadas pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional;

III - Apreciar e aprovar os relatórios das atividades de-
senvolvidas;

IV - Subsidiar a Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institu-
cional no tocante às políticas de sua área de atuação.

Art. 32 - O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação é o
órgão colegiado consultivo que tem a finalidade de colaborar nas
políticas e ações de Tecnologia de Informação do Instituto Federal do
Amapá.

Art. 33 - Compete ao Comitê Gestor de Tecnologia da In-
formação:

I - Sugerir ações visando alinhar o plano de desenvolvimento
de tecnologia da informação com o planejamento estratégico do Ins-
tituto como um todo;

II - Apresentar sugestões e críticas com a finalidade de
alinhar as áreas de negócio e todas as áreas envolvidas na dispo-
nibilização da infraestrutura tecnológica dos órgãos incluindo as áreas
de informática, de logística, de contratação, entre outras, no âmbito
da Tecnologia da Informação;

III - Uniformizar as políticas de Tecnologia da Informação
do Instituto;

IV - Elaborar o Plano de Desenvolvimento de Tecnologia da
Informação - PDTI, e o Plano de Metas;

V - Analisar as necessidades em relação a recursos de TI dos
Câmpus, bem como da Reitoria;

VI - Apresentar a sua percepção à Coordenação de Gestão de
TI quanto às ações estruturantes e de controle para a plena im-
plantação de estratégias de TI no âmbito de todo o Instituto.

CAPÍTULO VI
DOS ?RG?OS EXECUTIVOS DA ADMINISTRA??O SU-

PERIOR
Art. 34 - Os órgãos executivos do Instituto Federal do Ama-

pá, distribuídos pelos níveis de sua estrutura, são os seguintes:
I - REITORIA
a) Gabinete;
b) Procuradoria Jurídica;
c) Ouvidoria;
d) Auditoria Interna;
e) Assessoria de Comunicação Social;
f) Assessoria de Relações Internacionais.
g) Pró-Reitorias:
I - Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional;
II - Pró-Reitoria de Ensino;
III - Pró-Reitoria de Extensão;
IV - Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação;
V - Pró-Reitoria de Administração;
h) Diretorias Sistêmicas da Reitoria:
I) Diretoria de Gestão de Pessoas;
II) Diretoria de Tecnologia da Informação.
II - CÂMPUS
§1º - O Regimento Interno da Reitoria será elaborado com a

participação de todos os segmentos que formam a sua estrutura. O
Regimento Interno de cada Câmpus será elaborado pela comunidade
acadêmica, de forma participativa. Os Regimentos deverão estar em
consonância com o Estatuto, com o Regimento Geral do Instituto
Federal do Amapá e aprovados pelo Conselho Superior.

§2º - Cada Câmpus terá definido no seu Regimento Interno a
sua própria estrutura administrativa.

CAPÍTULO VII
DA REITORIA
Art. 35 - A Reitoria, órgão executivo superior do Instituto

Federal do Amapá, é exercida pelo Reitor nomeado na forma da lei,
e em suas ausências eventuais e impedimentos, pelo seu substituto
legal.

Parágrafo único - Para eficácia administrativa e como me-
dida de descentralização, o Reitor delegará atribuições executivas aos
Pró-Reitores, Diretores Sistêmicos e Diretores Gerais dos Câmpus,
para a prática de atos nas áreas acadêmica e administrativa.

Art. 36 - Compete ao Reitor:
I - Nomear, exonerar, designar, dispensar, redistribuir, re-

mover, ceder dentro de sua esfera de competência, autorizar a rea-
lização de concursos e homologar atos de progressão/alteração re-
lacionados à vida funcional dos servidores;

II - Celebrar acordos, convênios, contratos e outros ins-
trumentos jurídicos com entidades públicas e privadas;

III - Conferir graus, títulos, condecorações e demais cer-
tificações;

IV - Assinar diplomas de conclusões de cursos Superiores e
de Pós-Graduação;

V - Coordenar, controlar e superintender as Pró-Reitorias,
Diretorias Sistêmicas e Direções Gerais dos Câmpus, assegurando
uma identidade própria, única e multi campi de gestão para o Instituto
Federal do Amapá;

VI - Propor políticas, coordenar e fiscalizar as atividades da
Instituição;

VII - Representar o Instituto Federal do Amapá em juízo ou
fora dele;

VIII - Delegar poderes, competências e atribuições através
de instrumentos legais;

IX - Expedir resoluções, portarias e atos normativos, bem
como constituir comissões e exercer o poder de disciplina, no âmbito
do Instituto Federal do Amapá;

X - Fazer a gestão do Conselho Superior e do Colégio de
Dirigentes, incluindo a posse e convocação dos seus membros, bem
como a presidência das sessões, com direito ao voto somente no caso
de empate;

XI - Nomear/designar e exonerar/dispensar os ocupantes de
cargos de direção e funções gratificadas, no âmbito da Reitoria;

XII - Nomear/designar e exonerar/dispensar para o exercício
de cargos de direção e funções gratificadas dos Câmpus, apreciadas
as indicações dos seus respectivos Diretores Gerais;

XIII - Aprovar ad referendum ao Conselho Superior, os ca-
sos excepcionais, conforme disposto no art. 15 do Regimento Ge-
ral;

XIV - Delegar a seu substituto legal, Pró-Reitores e Di-
retores Gerais dos Câmpus competências para realização de atos ine-
rentes à administração.

SEÇÃO I
DO GABINETE DA REITORIA
Art. 37 - O Gabinete, dirigido por um Chefe nomeado pelo

Reitor, é o órgão de apoio e assessoramento às ações políticas e
administrativas do Reitor.

Art. 38 - Compete ao Chefe de Gabinete:
I - assistir ao Reitor em suas representações política e so-

cial;
II - revisar e encaminhar os atos administrativos e norma-

tivos da Reitoria;
III - encaminhar, revisar e controlar documentação e cor-

respondência no âmbito do Gabinete;
IV - controlar a agenda diária do Reitor;
V - coordenar as atividades administrativas do Gabinete;
VI - zelar pela manutenção dos bens patrimoniais do Ga-

binete.
DAS ASSESSORIAS
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Art. 39 - A Assessoria de Comunicação Social, dirigido por

um Assessor, nomeado pelo Reitor, é responsável pelo planejamento
e execução das ações de comunicação institucional voltadas aos pú-
blicos interno e externo do Instituto Federal do Amapá.

Art. 40 - Compete à Assessoria de Comunicação Social:
I - planejar e executar ações de comunicação institucional

voltadas aos públicos interno e externo do Instituto Federal do Ama-
pá;

II - zelar pela imagem institucional da instituição, inclusive
no que se refere à observância da identidade visual;

III - executar, fomentar e consolidar o relacionamento com
os veículos de comunicação (Imprensa);

IV - avaliar as demandas de ações de comunicação da Rei-
toria e Câmpus;

V - coordenar eventos presididos pelo reitor e gerir o con-
teúdo dos canais de comunicação;

VI - aprovar roteiro do cerimonial e o suporte à infraes-
trutura e à organização, desobrigando-se à execução de cerimonial,
que ficará sob a responsabilidade da organização geral/solicitante do
evento.

ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS
Art. 41 - A Assessoria de Relações Internacionais, dirigido

por um Assessor, nomeado pelo Reitor, é responsável pela indução,
viabilização e coordenação das ações de intercâmbio internacional
promovido pelo Instituto Federal do Amapá.

Art. 42 - Compete ao Assessor de Relações Internacionais:
I - assessorar à Reitoria nas suas relações com organismos e

instituições de ensino internacionais;
II - assistir às Pró-Reitorias e às demais unidades admi-

nistrativas nas áreas de cooperação e parcerias internacionais;
III - apoiar e implementar acordos internacionais de co-

operação técnica, científica e cultural;
IV - viabilizar o intercâmbio de alunos e servidores docentes

e técnico-administrativos do IFAP;
V - executar outras funções que, por natureza, lhe estejam

correlatas ou lhe tenham sido conferidas ou delegadas pelo Reitor.
DA OUVIDORIA
Art. 43 - A Ouvidoria, dirigida por um Ouvidor nomeado

pelo Reitor, é um órgão de atendimento às comunidades interna e
externa de natureza mediadora e conciliadora, sem caráter admi-
nistrativo, executivo, judicativo, que exerce suas funções junto a
todas as unidades do Instituto.

Art. 44 - Compete ao Ouvidor:
I - receber e encaminhar às instâncias competentes as ma-

nifestações e reivindicações da comunidade, interna e externa, do
Instituto Federal;

II - coordenar e supervisionar os trabalhos das Ouvidorias
dos Câmpus;

III - informar ao solicitante o encaminhamento adotado em
relação à sua solicitação.

SEÇÃO II
DAS PRÓ-REITORIAS
Art. 45 - A Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional,

dirigida por um Pró-Reitor nomeado pelo Reitor, é o órgão executivo
que sistematiza o planejamento estratégico, superintende, coordena,
fomenta e acompanha as atividades e políticas de desenvolvimento e
a articulação entre as Pró-Reitorias, as Diretorias Sistêmicas e os
Câmpus.

Art. 46 - Compete ao Pró-Reitor de Desenvolvimento Ins-
titucional:

I - Atuar na articulação da Reitoria com os Câmpus;
II - Atuar no planejamento estratégico do Instituto Federal do

Amapá, com vistas a subsidiar a definição das prioridades de de-
senvolvimento dos Câmpus;

III - Colaborar com a Reitoria na promoção de equidade
institucional entre os Câmpus, quanto aos planos de investimentos do
Instituto Federal do Amapá;

IV - Propor alternativas organizacionais, visando ao cons-
tante aperfeiçoamento da gestão e do desenvolvimento institucional
do Instituto Federal do Amapá;

V - Orientar, coordenar, sistematizar e disponibilizar para a
sociedade o Relatório Anual de Gestão da Instituição, no encer-
ramento de cada exercício;

VI - Supervisionar as atividades de gestão das informações,
infraestrutura, planos de ação e relatórios da Instituição;

VII - Representar o Instituto Federal do Amapá nos fóruns
específicos da área, quando necessário;

VIII - Zelar pelo cumprimento das metas definidas nos pla-
nos do Instituto Federal do Amapá;

IX - Executar outras funções que, por sua natureza, lhe
estejam afetas ou lhe tenham sido atribuídas.

Parágrafo único - A Pró-Reitoria de Desenvolvimento Ins-
titucional do Instituto Federal do Amapá poderá ser exercida por
servidor ocupante de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo
efetivo de nível superior da carreira dos técnico-administrativo em
educação desde que possua no mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo
exercício em instituição federal de educação profissional e tecno-
lógica, nos termos do art. 11, § 1º da lei n. 11.892, de 29 de dezembro
de 2008.

Art. 47 - A Pró-Reitoria de Ensino, dirigida por um Pró-
Reitor nomeado pelo Reitor, é o órgão executivo que planeja, su-
perintende, coordena, fomenta e acompanha as atividades e políticas
de ensino, articuladas à pesquisa e à extensão.

Art. 48 - Compete ao Pró-Reitor de Ensino:
I - Atuar no planejamento estratégico e operacional do Ins-

tituto Federal do Amapá, com vistas a subsidiar a definição das
políticas na área de ensino dos Câmpus;

II - Colaborar na definição de vagas, juntamente com as
direções dos Câmpus e supervisionar os processos seletivos para
ingresso de alunos nos diversos Câmpus da Instituição;

III - Propor ao Conselho Superior o quantitativo de vagas e
colaborar com a Comissão Permanente de Processo Seletivo no acom-
panhamento da publicação dos editais, dos processos seletivos para
ingresso de alunos do ensino básico, técnico e de graduação, ouvidos
os diversos Câmpus da Instituição;

IV - Propor ao Conselho Superior a implementação das po-
líticas e diretrizes voltadas ao desenvolvimento da oferta da educação
profissional técnica de nível médio e da educação superior de gra-
duação, presenciais e EAD no âmbito do Instituto Federal do Ama-
pá;

V - Acompanhar, juntamente com o Diretor de Gestão de
Pessoas e Diretores dos Câmpus, o gerenciamento do banco de pro-
fessor equivalente;

VI - Estabelecer e supervisionar a implementação das po-
líticas e diretrizes voltadas ao desenvolvimento da oferta em todos os
níveis e modalidades de ensino, no âmbito do Instituto Federal do
Amapá;

VII - Garantir identidade curricular e desenvolvimento de
política e ação pedagógica própria, no âmbito do Instituto Federal do
Amapá;

VIII - Promover e incentivar a avaliação e melhoria do
projeto político pedagógico institucional;

IX - Sugerir atividades que visem à capacitação dos ser-
vidores;

X - Supervisionar as atividades que visem à capacitação do
corpo docente;

XI - Delinear diretrizes e definir prioridades do Instituto
Federal do Amapá na dimensão do ensino;

XII - Representar o Instituto Federal do Amapá nos fóruns
específicos da área, quando se fizer necessário;

XIII - Propor e coordenar a execução de políticas de as-
sistência estudantil no âmbito da instituição;

XIV - Presidir e coordenar o comitê de ensino;
XV - Zelar pela garantia da qualidade do ensino e executar

outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe te-
nham sido atribuídas.

Parágrafo único - A Pró-Reitoria de Ensino do Instituto Fe-
deral do Amapá poderá ser exercida por servidor ocupante de cargo
efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível superior da
carreira dos técnico- administrativos em educação desde que possua
no mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em instituição
federal de educação profissional e tecnológica, nos termos do art. 11,
§ 1º da lei nº. 11.892, de 29 de dezembro de 2008.

Art. 49 - A Pró-Reitoria de Extensão, dirigida por um Pró-
Reitor nomeado pelo Reitor, é o órgão executivo que planeja, su-
perintende, coordena, fomenta e acompanha as atividades e políticas
de extensão, relações com a sociedade e interação com processo
produtivo, articuladas ao ensino e à pesquisa.



Nº 221, sexta-feira, 16 de novembro de 2012 23ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012111600023

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 50 - Compete ao Pró-Reitor de Extensão:
I - Apoiar o desenvolvimento de ações de integração escola-

empresa-comunidade, nas áreas de acompanhamento de egressos, em-
preendedorismo, estágios e visitas técnicas;

II - Atuar no planejamento estratégico e operacional do Ins-
tituto Federal do Amapá, com vistas a promover a definição das
prioridades na área de extensão dos Câmpus;

III - Fomentar relações de intercâmbio e acordos de co-
operação com instituições regionais, nacionais e internacionais;

IV - Promover e garantir o desenvolvimento da extensão
como espaço privilegiado para a democratização do conhecimento
científico e tecnológico;

V - Gerenciar as ações e projetos de extensão desenvolvidos
no âmbito do Instituto Federal do Amapá;

VI - Incentivar o desenvolvimento de programações cien-
tíficas, artístico-culturais, sociais e desportivas, envolvendo os Câm-
pus;

VII - Promover e supervisionar a divulgação junto às co-
munidades interna e externa dos resultados obtidos por meio das
ações de extensão;

VIII - Viabilizar mecanismos de acesso da sociedade às ati-
vidades desenvolvidas pela Instituição;

IX - Delinear diretrizes e definir prioridades do Instituto
Federal do Amapá nos campos da extensão;

X - Propor ao Conselho Superior a implementação de po-
líticas e diretrizes voltadas ao desenvolvimento da oferta de formação
inicial e continuada de trabalhadores no âmbito do Instituto Federal
do Amapá;

XI - Executar outras funções que, por sua natureza, lhe
estejam afetas ou lhe tenham sido atribuídas;

XII - Representar o Instituto Federal do Amapá nos fóruns
específicos da área, quando necessário.

Parágrafo único - A Pró-Reitoria de Extensão do Instituto
Federal do Amapá poderá ser exercida por servidor ocupante de cargo
efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível superior da
carreira dos técnico-administrativos em educação desde que possua
no mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em instituição
federal profissional e tecnológica, nos termos do art. 11, § 1º da Lei
nº. 11.892, de 29 de dezembro de 2008.

Art. 51 - A Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação, dirigida por
um Pró-Reitor nomeado pelo Reitor, é o órgão executivo que planeja,
superintende, coordena, fomenta e acompanha as atividades e po-
líticas de pesquisa, integradas ao ensino e à extensão, bem como
promove ações de intercâmbio com instituições e empresas na área de
fomento à pesquisa, ciência e tecnologia e inovação tecnológica e
transferência de tecnologia.

Art. 52 - Compete ao Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação:
I - Atuar no planejamento estratégico e operacional do Ins-

tituto Federal do Amapá, com vistas à definição das prioridades na
área de pesquisa, pós-graduação e inovação dos Câmpus;

II - Garantir uma política de equidade entre os Câmpus,
quanto à avaliação e desenvolvimento dos projetos de pesquisa, de
empreendedorismo e de inovação;

III - Manter relações de intercâmbio com as instituições
responsáveis pelas políticas de fomento à pesquisa e captação de
recursos para o desenvolvimento nas áreas de recursos humanos,
ciência e tecnologia;

IV - Estimular e desenvolver o empreendedorismo através de
incubação de empresas visando à inovação tecnológica e ao aten-
dimento às demandas socioeconômicas;

V - Realizar e divulgar o cadastramento de projetos de pes-
quisa aprovados pelo Comitê de Pesquisa, realizadas no âmbito do
Instituto Federal do Amapá;

VI - Promover e supervisionar a difusão dos resultados das
pesquisas, junto às comunidades interna e externa, ressalvados os
sigilos protegidos;

VII - Publicar os editais para seleção de bolsistas e projetos
a serem apoiados pelas políticas institucionais de incentivo ao de-
senvolvimento de pesquisas;

VIII - Supervisionar a participação de pesquisadores do Ins-
tituto Federal do Amapá em programas de pesquisas, envolvendo
intercâmbio e/ou cooperação técnica entre instituições congêneres;

IX - Implantar e manter o Núcleo de Inovação Tecnológica -
NIT, promovendo ações para sua difusão no Instituto Federal do

Amapá;
X - Acompanhar e garantir as políticas de inovação, pro-

priedade intelectual e supervisionar diretrizes para o registro de pa-
tentes emanadas do Núcleo de Inovação Tecnológica;

XI - Planejar e articular a execução das políticas de pós-
graduação, em consonância com as diretrizes emanadas do MEC,
tanto em relação à oferta quanto em relação à capacitação de ser-
vidores do quadro efetivo do Instituto Federal do Amapá, portadores
de diploma de nível superior ;

XII - Propor ao Conselho Superior cursos e quantitativo de
vagas, para ingresso de alunos nos cursos de pós-graduação, ouvidos
os diversos Câmpus da Instituição;

XIII - Zelar pela integração das ações de pesquisa às ne-
cessidades acadêmicas;

XIV - Representar o Instituto Federal do Amapá nos fóruns
específicos da área, quando necessário;

XV - Executar outras funções que, por sua natureza, lhe
estejam afetas ou lhe tenham sido atribuídas.

Parágrafo único - A Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação do
Instituto Federal do Amapá poderá ser exercida por servidor ocupante
de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível
superior da carreira dos técnico-administrativos em educação desde
que possua no mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em
instituição federal de educação profissional e tecnológica, nos termos
do art. 11, § 1º da Lei nº. 11.892, de 29 de dezembro de 2008.

Art. 53 - A Pró-Reitoria de Administração, dirigida por um
Pró-Reitor nomeado pelo Reitor, é o órgão executivo que planeja,
superintende, coordena, fomenta e acompanha as atividades e po-
líticas de planejamento voltadas para a administração, gestão or-
çamentária, financeira e patrimonial.

Art. 54 - Compete ao Pró-Reitor de Administração:
I - Propor, planejar, coordenar e avaliar as políticas, rotinas e

ações da administração que otimizem os recursos que viabilizem o
cumprimento do Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI, das
metas e objetivos estabelecidos no âmbito de todo o Instituto Federal
do Amapá;

II - Elaborar em consonância com o PDI as diretrizes e
propostas orçamentárias do IFAP assentadas nos planos, projetos e
programas governamentais;

III - Atuar no planejamento das políticas voltadas à ad-
ministração, gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Instituto
Federal do Amapá;

IV - Acompanhar, controlar e prestar contas da execução
orçamentária e financeira dos programas, projetos e convênios fir-
mados pelo Instituto Federal do Amapá;

V - Planejar e desenvolver projetos de edificações e in-
fraestruturas;

VI - Estabelecer e supervisionar a implementação de po-
líticas e diretrizes voltadas à economicidade e à eficácia adminis-
trativa, no âmbito da Reitoria e dos Câmpus;

VII - Supervisionar a aquisição, a distribuição de material, o
controle patrimonial e execução físico-orçamentária de obras, a ad-
ministração das operações de conservação e manutenção dos bens do
Instituto Federal do Amapá;

VIII - Propor diretrizes para ações administrativas relacio-
nadas a serviços gerais, bem como à manutenção e à conservação dos
bens móveis e imóveis;

IX - Supervisionar os trabalhos da Comissão Permanente de
Licitações da Reitoria;

X - Representar o Instituto Federal do Amapá nos foros
específicos da área, quando necessário;

XI - Zelar pela adequação dos procedimentos administrativos
às necessidades acadêmicas;

XII - Executar outras funções que, por sua natureza, lhe
estejam afetas ou lhe tenham sido atribuídas.

Parágrafo único - A Pró-Reitoria de Administração do Ins-
tituto Federal do Amapá poderá ser exercida por servidor ocupante de
cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível superior
da carreira dos técnicos-administrativos em educação desde que pos-
sua no mínimo 5 (cinco) anos de efetivo exercício em instituição
federal de educação profissional e tecnológica, nos termos do art. 11,
§ 1º da Lei nº. 11.892, de 29 de dezembro de 2008.

Art. 55 - As Pró-Reitorias deverão ser compostas por di-
retorias, departamentos e coordenações específicas de acordo com
suas necessidades. A estrutura e as competências de cada segmento
que compõe as Pró-Reitorias serão definidas no Regimento Interno da
Reitoria.

SEÇÃO III
DAS DIRETORIAS SISTÊMICAS
Art. 56 - As Diretorias Sistêmicas, dirigidas por Diretores

nomeados pelo Reitor, são órgãos responsáveis por planejar, coor-
denar, executar e avaliar os projetos e atividades na sua área de
atuação, de acordo com o Regimento Interno da Reitoria.

Art. 57 - Compete ao Diretor de Gestão de Tecnologia da
Informação:

I - Controlar e orientar a aplicação e uso de softwares na
Instituição;

II - Elaborar, desenvolver e orientar a operação dos sistemas
de informação do Instituto Federal do Amapá;

III - Elaborar projetos e relatórios necessários ao bom fun-
cionamento das tecnologias da informação no Instituto Federal do
Amapá;

IV - Propor e acompanhar a implantação de projetos de
melhoria de infraestrutura e sistemas relativos à área de informa-
tização da Instituição;

V - Coordenar a manutenção e a atualização dos sítios da
Instituição;

VI - Supervisionar a execução da política de informatização
da Reitoria e dos Câmpus;

VII - Realizar outras atividades afins.
Art. 58 - Compete ao Diretor de Gestão de Pessoas:
I - Promover, coordenar, acompanhar e avaliar em conjunto

com a Coordenação de Gestão de Pessoas dos Câmpus as políticas e
diretrizes relativas ao recrutamento e seleção, ao movimento, ao de-
senvolvimento, à capacitação, à qualificação, avaliação de desem-
penho, à saúde e qualidade de vida dos servidores;

II - Assessorar a Comissão Permanente de Concursos Pú-
blicos;

III - Acompanhar, avaliar e propor o redimensionamento do
quadro de servidores do Instituto em conjunto com o Colégio de
Dirigentes;

IV - Gerenciar os processos de remoção e redistribuição de
vagas e servidores no âmbito do Instituto Federal do Amapá, ouvidas
as unidades interessadas;

V - Solicitar o desenvolvimento de sistemas de informação
de gestão de pessoas;

VI - Desenvolver estudos e apresentar propostas para criação
e remanejamento de cargos e funções;

VII - Subsidiar a elaboração de proposta orçamentária e
acompanhar as ações de planejamento referentes às despesas relativas
às ações de gestão de pessoas;

VIII - Orientar os diversos setores do Instituto e os ser-
vidores sobre a legislação de pessoal vigente;

IX - Propor e acompanhar o cumprimento de atos normativos
e procedimentos relativos à aplicação da legislação de pessoal vi-
gente;

X - Analisar e emitir parecer em processos que envolvam
questões legais na área de gestão de pessoas;

XI - Coordenar as ações de registro de informações de ser-
vidores nos sistemas de controle e operações de processamento da
folha de pagamento;

XII - Representar o Instituto Federal do Amapá nos foros
específicos da área, quando necessário;

XIII - Realizar outras atividades afins.
SEÇÃO IV
DA PROCURADORIA JURÍDICA
Art. 59 - A Procuradoria Jurídica é órgão de execução in-

tegrante da Procuradoria-Geral Federal, vinculada à Reitoria e à Pro-
curadoria Federal no Estado do Amapá, incumbida de prestar as-
sessoramento e consultoria jurídica aos órgãos superiores da admi-
nistração do Instituto Federal do Amapá.

Art. 60 - Compete ao Procurador Jurídico:
I - prestar assessoramento jurídico aos órgãos superiores do

Instituto Federal do Amapá;
II - orientar a elaboração de informação em Mandado de

Segurança;
III - prestar os subsídios quando requisitados pela Procu-

radoria Federal no Estado;
IV - apurar a liquidez e certeza dos créditos, de qualquer

natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo em dívida ativa
para fins de cobrança amigável ou judicial, observada a legislação
pertinente;

V - zelar pelo registro das ações, os lançamentos e acom-
panhamento das tarefas no Sistema Integrado de Controle de Ações
da União;

VI - Zelar pela defesa judicial e extrajudicial do Instituto
Federal do Amapá;

VII - desempenhar as demais atribuições previstas em Por-
taria do Procurador Geral Federal;

VIII - manter relatórios atualizados das ações e atividades de
interesse do Instituto Federal do Amapá.

SEÇÃO V
DA AUDITORIA INTERNA
Art. 61 - A Auditoria Interna, vinculada ao Conselho Su-

perior, dirigida por um Auditor Interno Geral, nomeado pelo Reitor, é
o órgão de controle e instrumento gerencial responsável por fortalecer
e assessorar a gestão, encarregado da análise periódica de desem-
penho das atividades estabelecidas pela administração, de forma a
proporcionar ao Reitor e aos Diretores Gerais base segura para a
tomada de decisões, bem como prestar apoio aos Órgãos do Sistema
de Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao Tribunal de
Contas da União, respeitada a legislação pertinente.

Art. 62 - Compete à Auditoria Interna:
I - Elaborar o Plano Anual de Atividades de Auditoria In-

terna - PAINT, e o Relatório Anual de Atividades de Auditoria In-
terna - RAINT, a serem submetidos ao Conselho Superior, funda-
mentados nas características e necessidades dos Câmpus e da Rei-
toria, de acordo com a legislação pertinente;

II - Analisar os procedimentos, rotinas e controles internos;
III - Avaliar e orientar os diversos setores da Instituição

quanto à eficiência e eficácia na aplicação e utilização dos recursos
públicos visando a melhor racionalização de programas e ativida-
des;

IV - Analisar e avaliar a execução orçamentária quanto à
conformidade, aos limites e às destinações estabelecidas na legislação
pertinente;

V - Fortalecer, racionalizar e assessorar a gestão, no tocante
às ações de controle;

VI - Prestar apoio aos órgãos do Sistema de Controle Interno
do Poder Executivo Federal e do Tribunal de Contas da União, res-
peitada a legislação pertinente;

VII - Acompanhar o resultado final dos processos de sin-
dicância e processos administrativos disciplinares, com vistas a sub-
sidiar os órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
Federal com as informações necessárias;

VIII - Supervisionar os serviços e trabalhos de Controle
Interno nos Câmpus;

IX - Examinar o Relatório de Gestão ou prestação de contas
anual emitindo o respectivo parecer;

X - Verificar o desempenho da gestão do Instituto visando
comprovar a legalidade dos atos e examinar os resultados quanto à
economicidade na execução orçamentária e financeira, patrimonial, de
recursos humanos, de suprimentos de bens e serviços e demais con-
troles da gestão;

XI - Realizar outras atividade
XII - s afins.
CAPÍTULO VII
DOS CÂMPUS
Art. 63 - Os Câmpus do Instituto Federal do Amapá são

administrados por Diretores Gerais e têm seu funcionamento esta-
belecido pelo Regimento Interno.

Parágrafo único - Os Diretores Gerais são escolhidos e no-
meados de acordo com o que determina o art. 13 da Lei n.º
11.892/2008, para mandato de 04 (quatro) anos, contado da data da
posse, permitida uma recondução.

Art. 64 - Compete ao Diretor-Geral de Câmpus:
I - Ordenar despesas, propor, acompanhar, supervisionar e

avaliar a execução dos planos, programas e projetos do Câmpus;
II - Apresentar à Reitoria, anualmente, proposta orçamentária

com a discriminação da receita e despesa prevista para o Câmpus;
III - Apresentar, anualmente, à Reitoria relatório consubs-

tanciado das atividades do Câmpus, para subsidiar o relatório de
gestão e a prestação de contas do Instituto;

IV - Supervisionar a política de comunicação social e in-
formação do Câmpus;
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V - Cumprir e fazer cumprir as disposições do Estatuto,
deste Regimento Geral, regulamentos internos e decisões dos co-
legiados superiores e dos órgãos da administração superior do Ins-
tituto Federal do Amapá;

VI - Exercer a representação legal do Câmpus;
VII - Fazer a gestão do Conselho de Câmpus, incluindo a

posse dos seus membros, convocação e presidência das sessões, com
direito a voto, somente no caso de empate;

VIII - Planejar, executar, coordenar e supervisionar as po-
líticas de ensino, pesquisa, extensão e administração do Câmpus, em
articulação com as Pró-Reitorias e Diretorias Sistêmicas;

IX - Propor ao Reitor a nomeação/designação e exonera-
ção/dispensa dos ocupantes de cargos de direção e funções grati-
ficadas, respectivamente, no âmbito do Câmpus;

X - Propor o calendário anual de referência para as ati-
vidades acadêmicas do Câmpus;

XI - Articular a celebração de acordos, convênios, contratos
e outros instrumentos jurídicos com entidades públicas e privadas, no
âmbito do Câmpus;

XII - Submeter ao Reitor proposta de convênios, contratos,
acordos e ajustes, cuja abrangência envolva o Câmpus;

XIII - Zelar pelo cumprimento das leis e normas, das de-
cisões legais superiores, bem como pelo bom desempenho das ati-
vidades do Câmpus;

XIV - Representar o Câmpus nos fóruns específicos da área,
quando necessário;

XV - Desenvolver outras atividades inerentes ao cargo ou
que lhe sejam atribuídas pelo Reitor;

XVI - Baixar atos e designar servidores para o desenvol-
vimento das atividades do Câmpus com finalidade de zelar pela fiel
aplicação de seu Regimento Interno.

XVII - Promover, continuamente, a ampliação e melhoria da
estrutura física, a expansão e aprimoramento do quadro de recursos
humanos;

XVIII - Decidir, no âmbito de sua competência, os casos
omissos.

§ 1º - Em caso de urgência, plenamente justificada pelas
circunstâncias, no âmbito de suas competências, tomar decisões ad
referendum, para evitar que se frustrem os seus efeitos, seja no plano
administrativo ou acadêmico.

§ 2º - No caso da hipótese prevista no parágrafo anterior, o
Diretor-Geral deverá submeter seu ato para deliberação do Conselho
de Câmpus na imediata reunião que se seguir à sua prática e, caso não
seja aprovado, sustam-se seus efeitos até então produzidos, bem como
fica impedida sua reedição, imediata ou posterior.

§ 3º - Nos afastamentos temporários e impedimentos even-
tuais do Diretor-Geral, suas atribuições serão exercidas por um subs-
tituto legal, designado na forma da legislação existente.

CAPÍTULO VIII
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS
Art. 65 - Os atos administrativos do Instituto Federal do

Amapá obedecem à forma de:
I - Resolução;
II - Portaria;
III - Ordem de Serviço;
IV - Comunicação Interna;
V - Instrução Normativa.
§ 1º - As Resoluções são instrumentos expedidos pelos Pre-

sidentes dos Órgãos Colegiados Superiores, com caráter deliberativo,
em razão de suas atribuições e níveis de competência.

§ 2º - A Portaria é instrumento pelo qual o Reitor e os
Diretores Gerais dos Câmpus, em razão de suas respectivas atri-
buições, dispõem sobre a gestão acadêmica e administrativa.

§ 3º - Ordem de Serviço é instrumento pelo qual o Reitor e
os Diretores Gerais dos Câmpus, em razão de suas respectivas atri-
buições emitem comunicações internas no âmbito do Instituto a res-
peito de um trabalho que precisa ser efetuado.

§ 4º - Comunicação Interna é instrumento utilizado para
emitir orientações, informações, notícias e comunicados, no âmbito
do Instituto Federal do Amapá.

§ 5º Instrução Normativa é um instrumento pelo qual o
Reitor dispõe de normas disciplinares que deverão ser adotadas no
funcionamento do Instituto.

Art. 66 - Os atos administrativos do Instituto Federal do
Amapá devem ser devidamente caracterizados e enumerados, em or-
dem anual crescente, e arquivados devidamente na Reitoria ou nos
Câmpus.

TÍTULO III
DO REGIME DIDÁTICO-CIENTÍFICO
CAPÍTULO I
DO ENSINO
SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DE CURSOS
Art. 67 - Atendidos os dispositivos da legislação superior, a

proposta de criação, extinção ou desativação temporária de cursos
dar-se-á com base em projeto originário dos Câmpus encaminhado
pelo Diretor-Geral ao Conselho de Câmpus, à Pró-Reitoria de Ensino,
e ao Conselho Superior devendo constar, no mínimo, dos seguintes
itens:

I - Justificativa da pertinência e da relevância do curso, nas
dimensões acadêmico-científica e social;

II - Comprovação de viabilidade ou inviabilidade, sob os
aspectos de:

a) Adequação do curso às demandas do mundo do traba-
lho;

b) Disponibilidade de pessoal e de recursos materiais para
manutenção e desenvolvimento das atividades do curso ou progra-
ma;

c) Compatibilidade dos objetivos do curso com os objetivos
e finalidades do Instituto.

III - Projeto Pedagógico do Curso ( PPC ).
§ 1º - Em se tratando da criação de cursos de pós-graduação,

o projeto deverá seguir os mesmos trâmites, porém encaminhado à
Pró - Reitoria de Pesquisa e Inovação.

§ 2º - A Pró-Reitoria de Ensino fixará os aspectos a serem
contemplados nos projetos dos cursos, que deverão ser aprovados
pelo Conselho Superior, observando-se as Diretrizes Nacionais.

Art. 68 - Os alunos regularmente matriculados nos cursos
extintos terão garantida a conclusão do curso.

DA ADMISSÃO AOS CURSOS
Art. 69 - O ingresso nos cursos do Instituto Federal do

Amapá far-se-á mediante classificação em um dos seguintes pro-
cessos:

I - Processo seletivo;
II - Transferência de instituições similares ou congêneres;
III - Transferência ex-officio, conforme legislação vigente;
IV - Por intermédio de processo de mobilidade acadêmica

nacional e/ou internacional;
V - Por outras formas de ingresso regulamentadas pelo Con-

selho Superior, a partir das políticas emanadas do MEC.
Art. 70 - O processo de seleção, diferenciado em formas, em

função das áreas de conhecimento nas quais se situam os diversos
cursos, tem como objetivos avaliar e classificar os candidatos até o
limite de vagas fixado para o curso.

Art. 71 - A fixação de vagas para a admissão aos cursos
técnicos de nível médio e aos cursos da educação superior de todos os
Câmpus é determinada por edital expedido pela Pró-Reitoria de En-
sino, respeitado, prioritariamente, o Plano de Metas constante no
Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI.

Art. 72 - O processo de seleção só tem validade para o
período letivo a que esteja expressamente referido.

Art. 73 - Dos atos do processo de seleção cabe recurso
dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Processo Sele-
tivo.

SEÇÃO II
DO CADASTRAMENTO, DA MATRÍCULA E DO CAN-

C E L A M E N TO
Art. 74 - Cadastramento é o ato de registro dos dados pes-

soais dos candidatos selecionados para ingresso em um dos cursos do
Instituto Federal do Amapá.

§ 1º - O cadastramento para a correspondente matrícula é
concedido aos que tenham sido aprovados em processo de seleção
realizado ou selecionados por qualquer das formas definidas na seção
a n t e r i o r.

§ 2º - Após o cadastramento, o aluno é automaticamente
vinculado ao currículo mais recente do curso para o qual foi clas-
sificado.

§ 3º - É vedada a matrícula simultânea em 2 (dois) ou mais
cursos do mesmo nível de ensino no Instituto Federal do Amapá,
excetuando-se a dos cursos de Extensão, de Formação Inicial e Con-
tinuada de trabalhadores e no módulo de estágio.

Art. 75- A matrícula de alunos em modalidades de cursos de
Educação Continuada ou de Extensão oferecidos no âmbito do Ins-
tituto Federal do Amapá, é feita de acordo com as normas definidas
pela Pró-Reitoria de Extensão, podendo ser acrescentados outros cri-
térios nos respectivos projetos de cada curso.

Art. 76 - O cancelamento da matrícula do aluno, corres-
pondendo à sua desvinculação do curso, será efetivado:

I - Por solicitação do aluno, em qualquer momento do cur-
so;

II - Após o vencimento dos prazos máximos fixados para
integralização do respectivo currículo;

III - Por abandono de curso, quando o aluno deixar de se
matricular por um período letivo consecutivo;

IV - Por outras situações disciplinadas pelos Regulamentos
do Instituto.

Art. 77 - As vagas remanescentes nos componentes cur-
riculares, após o encerramento do processo de matrícula, poderão ser
ocupadas conforme norma específica em cada forma e modalidade de
curso.

DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA MATRÍCULA
Art. 78 - Terá direito à suspensão de matrícula o discente que

apresentar justificativa baseada nas seguintes situações:
I - Problemas de saúde;
II - Prestação de serviço militar;
III - Mobilidade estudantil;
IV - Outras situações previstas em Lei.
Parágrafo único - As formas de concessão serão regula-

mentadas pelo Conselho Superior.
SEÇÃO III
DOS CURRÍCULOS
Art. 79 - Os currículos dos Cursos do Instituto Federal do

Amapá deverão ser fundamentados em bases filosóficas, epistemo-
lógicas, metodológicas, socioculturais e legais, expressas no seu pro-
jeto político-pedagógico, norteado pelos seguintes princípios: estética
da sensibilidade, política da igualdade, ética da identidade, inter-
disciplinaridade, contextualização, flexibilidade e educação como pro-
cesso de formação na e para a vida, a partir de uma concepção de
sociedade, trabalho, cultura, educação, tecnologia e ser humano.

Art. 80 - A execução dos currículos dos cursos e o fun-
cionamento acadêmico do Instituto Federal do Amapá obedecem aos
princípios definidos no projeto político-pedagógico e nas normas da
organização didática, aprovados pelo Conselho Superior e que passam
a fazer parte integrante deste Regimento Geral.

SEÇÃO IV
DO CALENDÁRIO ESCOLAR
Art. 81 - Na educação profissional de nível médio e na edu-

cação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no
mínimo, 200 (duzentos) dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído
o tempo reservado às provas finais e recuperação quando houver,
conforme calendário de referência aprovado pelo Conselho Superior.

CAPÍTULO II
DA PESQUISA
Art. 82 - As ações de pesquisa constituem um processo

educativo para a investigação e o empreendedorismo, visando à ino-
vação e à solução de problemas socioeconômicos, científicos e tec-
nológicos, envolvendo todos os níveis e modalidades do ensino, com
vistas ao desenvolvimento social.

Art. 83 - As atividades de pesquisa têm como objetivo for-
mar o cidadão para a investigação, a produção, o empreendedorismo
e a difusão de conhecimentos culturais, artísticos, científicos e tec-
nológicos, sendo desenvolvidas em articulação com o ensino e a
extensão, ao longo de toda a formação profissional.

CAPÍTULO III
EXTENSÃO
Art. 84 - As ações de extensão constituem um processo

educativo, cultural e científico que articula o ensino e a pesquisa de
forma indissociável, para viabilizar uma relação transformadora entre
o Instituto Federal do Amapá e a sociedade.

§ 1º - As atividades de extensão têm como objetivo apoiar o
desenvolvimento social e econômico através da oferta de cursos e
realização de atividades específicas.

§ 2º - Os cursos de extensão são oferecidos com o propósito
de divulgar conhecimentos científicos e tecnológicos à comunidade.

§ 3º - As atividades de extensão poderão ocorrer na forma de
serviços, programas culturais, consultorias, cursos, treinamentos, as-
sessorias, transferência de tecnologias, auditorias e ações similares,
visando à integração do Instituto Federal do Amapá com segmentos
da sociedade.

CAPÍTULO IV
DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS E TÍTULOS
Art. 85 - O Instituto Federal do Amapá expedirá e registrará

seus diplomas em conformidade com o § 3º do art. 2º da Lei nº.
11.892/2008 e emitirá certificados a alunos concluintes de cursos e
programas.

Art. 86 - Os diplomas relativos a cursos de graduação con-
ferem títulos especificados em cada currículo.

§ 1º - O ato de colação de grau é realizado em sessão solene
em dia, hora e local previamente determinados e será presidido pelo
R e i t o r.

§ 2º - Os diplomandos que não colarem grau solenemente
poderão fazê-lo em dia, hora e local agendados pelo Diretor-Geral do
respectivo Câmpus, que conferirá o grau por delegação do Reitor.

Art. 87 - No âmbito de sua atuação, o Instituto Federal do
Amapá funciona como Instituição acreditadora e certificadora de
competências profissionais, nos termos da legislação vigente.

Art. 88 - O Conselho Superior do Instituto Federal do Ama-
pá poderá autorizar o Reitor a conferir os seguintes títulos de Mérito
Acadêmico:

I - Professor Honoris Causa;
II - Professor Emérito;
III - Medalha de Mérito Educacional.
Art. 89 - O título de Professor Honoris Causa é concedido a

personalidades que se destacaram pelo exemplar exercício de ati-
vidades de atividades acadêmicas ou que, de forma singular, tenham
prestado relevantes serviços à Instituição.

Art. 90 - O título de Professor Emérito é concedido aos
docentes do Instituto Federal do Amapá que se tenham distinguido
por sua atuação na área de ensino, pesquisa ou extensão.

Art. 91 - A Medalha de Mérito Educacional é concedida a
pessoas dos vários segmentos da sociedade e/ou do quadro de ser-
vidores e alunos do Instituto Federal do Amapá, em função de co-
laboração dada ou serviços prestados à Instituição, ou ainda, por ter
desenvolvido ação que tenha projetado positivamente na sociedade o
trabalho desenvolvido no Instituto Federal do Amapá.

Art. 92 - A concessão dos títulos de Professor Honoris Cau-
sa, de Professor Emérito e da Medalha de Mérito Educacional de-
pende de proposta fundamentada apresentada ao Conselho Superior
pelo Reitor ou ainda, no caso da Medalha de Mérito Educacional, por
qualquer dos membros do Conselho Superior.

Art. 93 - O Instituto Federal do Amapá poderá conceder o
Título de Mérito Estudantil ao final de cada semestre ou período
letivo, por Câmpus, ao aluno de cursos técnicos de nível médio e ao
aluno dos cursos de graduação, com o maior Índice de Rendimento
Acadêmico - IRA, dentre os concluintes dos cursos dos respectivos
níveis de ensino.

TÍTULO IV
DA COMUNIDADE ACADÊMICA
Art. 94 - A comunidade acadêmica do Instituto Federal do

Amapá é composta pelo corpo discente, docente e técnico-admi-
nistrativo, com funções e atribuições específicas, integradas em fun-
ção dos objetivos institucionais.

CAPÍTULO I
DO CORPO DISCENTE
Art. 95 - O corpo discente do Instituto Federal do Amapá

será constituído por alunos matriculados nos diversos cursos e pro-
gramas oferecidos pela Instituição, classificados nos seguintes re-
gimes:

I - regular - alunos matriculados nos cursos técnicos de nível
médio e nos cursos de graduação, presenciais e a distância e, nos
cursos de pós-graduação;

II - temporário - alunos matriculados em cursos de extensão
e educação continuada;

III - especial - alunos autorizados especificamente em dis-
ciplinas isoladas em cursos de pós-graduação.

§ 1º - Os alunos do Instituto Federal do Amapá que cum-
prirem integralmente o currículo dos cursos farão jus a diploma ou
certificado, na forma e nas condições previstas na organização di-
dática.

§ 2º - Os alunos em regime de matrícula especial somente
farão jus à declaração das disciplinas cursadas.
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Art. 96 - O Instituto Federal do Amapá mantém programa de
monitoria, selecionando monitores dentre os alunos que demonstrem
capacidade de desempenho em disciplinas já cursadas.

Art. 97 - Somente os alunos com matrícula regular ativa nos
cursos técnicos de nível médio, nos cursos de graduação e de pós-
graduação, lato sensu e stricto sensu, poderão votar para as repre-
sentações discentes do Conselho Superior e do Conselho de Câmpus,
bem como participar dos processos eletivos para escolha do Reitor e
Diretores-Gerais dos Câmpus.

CAPÍTULO II
DO CORPO DOCENTE
Art. 98 - O corpo docente é constituído pelos professores

integrantes do quadro permanente de pessoal do Instituto Federal do
Amapá, regidos pela Lei nº. 8.112 /1990, e demais professores ad-
mitidos na forma da lei.

CAPÍTULO III
DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO
Art. 99 - O corpo técnico-administrativo é constituído pelos

servidores integrantes do quadro permanente de pessoal do Instituto
Federal do Amapá, regidos pelo Regime Jurídico Único, que exerçam
atividades de apoio técnico, administrativo e operacional e os no-
meados para os cargos de direção sem vínculo efetivo.

CAP?TULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR DO SERVIDOR
Art. 100 - O regime disciplinar, constando direitos e deveres,

do corpo docente e do corpo técnico-administrativo do Instituto Fe-
deral do Amapá observará as disposições legais previstos pela le-
gislação federal.

CAPÍTULO V
DO REGIME DISCIPLINAR DOS DISCENTES
Art. 101 - O regime disciplinar do corpo discente é o es-

tabelecido em regulamento próprio, aprovado pelo Conselho Supe-
r i o r.

Art. 102 - Qualquer discente, docente ou servidor técnico-
administrativo poderá, de forma fundamentada, representar contra es-
tudante que cometeu ato passível de punição disciplinar, junto a
Diretoria Geral do Câmpus no qual o aluno é matriculado.

TÍTULO V
DOS RECURSOS INSTITUCIONAIS
CAPÍTULO I
DO PATRIMÔNIO
Art. 103 - O patrimônio do Instituto Federal do Amapá é

constituído por:
I- Bens e direitos que compõem o patrimônio da Reitoria e

de cada um dos Câmpus que o integram;
II- Bens e direitos que vier a adquirir;
III- Doações ou legados que receber;
IV- Incorporações que resultem de serviços por ele reali-

zados.
Parágrafo único - Os bens e direitos do Instituto Federal do

Amapá devem ser utilizados ou aplicados, exclusivamente, para a
consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados, exceto nos
casos e condições permitidos em lei.

SEÇÃO I
DOS RECURSOS MATERIAIS
Art. 104 - Os edifícios, equipamentos e instalações do Ins-

tituto Federal do Amapá são utilizados pelos diversos órgãos que
compõem a Reitoria e os Câmpus, exclusivamente, para a consecução
de seus objetivos, não podendo ser alienados a não ser nos casos e
condições permitidos por lei.

Parágrafo único - A utilização prevista neste artigo não im-
plica em exclusividade de uso, devendo os bens mencionados, sempre
que necessário, servir a outros órgãos do Instituto Federal do Amapá,
ressalvadas as medidas relacionadas com o controle patrimonial.

Art. 105 - O Regimento Interno da Reitoria e dos Câmpus
disporá sobre a distribuição de material, controle patrimonial, pla-
nejamento físico e execução de obras, assim como sobre a admi-
nistração das operações de conservação e manutenção dos bens.

CAP?TULO II
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 106 - Os recursos financeiros do Instituto Federal do

Amapá constam do seu orçamento, consignando-se como receita as
dotações do poder público e valores de outras origens, inclusive
rendas próprias, de acordo com o disposto no Estatuto.

Art. 107- O orçamento do Instituto Federal do Amapá é um
instrumento de planejamento que exprime em termos financeiros os
recursos alocados para o período de um ano, que coincide com o ano
civil, nele constando as receitas decorrentes de transferência do Te-
souro Nacional e as obtidas por arrecadações próprias e convênios.

Parágrafo único - A proposta orçamentária anual do Instituto
Federal do Amapá é elaborada pela Pró-Reitoria de Administração,
com base nos elementos colhidos junto à Reitoria e aos Câmpus, nos
planos de desenvolvimento institucional e de gestão para o exercício,
bem como nas diretrizes estabelecidas pelo Governo Federal.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 160, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012

Homologa o resultado do processo de se-
leção de Programas que se candidataram ao
Programa Nacional de Bolsas para Resi-
dências Multiprofissional e em Área Pro-
fissional da Saúde

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR do Minis-
tério da Educação, no uso de suas atribuições e considerando o edital
nº 16, de 19 de setembro de 2012, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do processo de seleção de
Programas que se candidataram ao Programa Nacional de Bolsas para
Residências Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde.

Art. 2º Divulgar a relação dos programas de residência mul-
tiprofissional e em área profissional da saúde selecionados e o quan-
titativo de bolsas aprovado, conforme anexo desta Portaria.

Art. 3º Conceder bolsas para residentes dos programas de
residência selecionados, mediante a:

a)Atualização permanente dos dados do programa e do ca-
dastro de residentes no Sistema de Informação da Comissão Nacional
de Residência Multiprofissional em Saúde- SisCNRMS.

b)Atendimento às normas da legislação que dispõe sobre a
residência multiprofissional e em área profissional da saúde.

c)Obediência aos prazos e às normas do ditame de finan-
ciamento de bolsas do Ministério da Educação - MEC.

Art. 4º As normas de financiamento encontram-se dispo-
níveis no site da residência multiprofissional no portal do MEC
( h t t p : / / p o r t a l . m e c . g o v. b r / i n d e x . p h p ? o p t i o n = c o m _ c o n t e n t & v i e w = a r t i -
cle&id=12501&Itemid=813).

Art. 5º O quantitativo de bolsas aprovado será financiado
para os residentes ingressantes nas turmas iniciadas a partir do ano de
2013.

Parágrafo único. A data de início dos programas de re-
sidência deverá seguir o estabelecido na resolução CNRMS nº 03 de
16 de abril de 2012 e suas alterações.

Art. 6º As bolsas aprovadas estarão garantidas por todo o
período do programa de residência multiprofissional ou em área pro-
fissional da saúde, de 2 (dois) ou 3 (três) anos, condicionadas aos
critérios estabelecidos no art. 3º.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMARO HENRIQUE PESSOA LINS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIAS DE 31 DE OUTUBRO DE 2012

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, em
conformidade com a Portaria Ministerial no 903, de 09 de julho de
2010, publicada no DOU de 12 de julho de 2010 e Resoluções nº 12
e 20/2009/CS/IFS, resolve:

No- 2.223 - 1. Alterar de FG-4 para FG-2 o código da função gra-
tificada da Coordenação de Sistema de Registros de Preços - CSRP,
subordinada ao Departamento de Licitações e Contratos -
DELC/PROAD/Reitoria/IFS.

No- 2.224 - 1. Alterar de FG-4 para FG-2 o código da função gra-
tificada da Coordenação de Convênios e Contratos - COCC, su-
bordinada ao Departamento de Licitações e Contratos -
DELC/PROAD/Reitoria/IFS.

No- 2.225 - 1. Alterar de FG-2 para FG-1 o código da função gra-
tificada da Comissão Própria de Avaliação do IFS - CPA, subordinada
a Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional - PRODIN/Reito-
ria/IFS.

No- 2.226 - 1. Alterar de FG-4 para FG-2 o código da função gra-
tificada da Coordenação de Planejamento - COP, subordinada a Di-
retoria de Planejamento de Gestão - DPG/PRODIN/Reitoria/IFS.

No- 2.227 - 1. Alterar de FG-4 para FG-2 o código da função gra-
tificada da Coordenação de Gestão - COG, subordinada a Pró-Rei-
toria de Desenvolvimento Institucional - PRODIN/Reitoria/IFS.

No- 2.232 - 1. Alterar de FG-4 para FG-2 o código da função gra-
tificada da Coordenação de Informática - COINF, Campus Itabaia-
na/IFS.

No- 2.233 - 1. Alterar de FG-4 para FG-2 o código da função gra-
tificada da Coordenação de Ensino Médio Integrado - CEMI, Campus
Itabaiana/IFS.

No- 2.234 - 1. Alterar de FG-4 para FG-1 o código da função gra-
tificada da Coordenação de Horário Escolar - CHE, Campus Ara-
caju/IFS.

No- 2.236 - 1. Alterar de FG-2 para FG-1 o código da função gra-
tificada da Assessoria Internacional - AI, subordinada a Pró-Reitoria
de Pesquisa e Extensão - PROPEX/IFS.

No- 2.237 - 1. Alterar de FG-4 para FG-2 o código da função gra-
tificada da Coordenação do Escritório Modelo de Turismo - CEMT,
subordinada a Diretoria de Extensão e Articulação com a Sociedade -
DIREX/PROPEX/Reitoria/IFS.

No- 2.238 - 1. Alterar de FG-2 para FG-1 o código da função gra-
tificada da Coordenação de Sistemas de Incubação - COSI, subor-
dinada a Diretoria de Pesquisa e Inovação - DIPIN/PROPEX/Rei-
toria/IFS.

No- 2.239 - 1. Alterar de FG-2 para FG-1 o código da função gra-
tificada da Secretaria de Atas dos Colegiados e Pró-Reitorias.

No- 2.243 - 1. Alterar de FG-4 para FG-2 o código da função gra-
tificada do Coordenador de Educação Física, Campus Lagarto/IFS.

2. Estas Portarias entram em vigor nesta data.

AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 2.327, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2012

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, em
conformidade com a Portaria Ministerial no 903, de 09 de julho de
2010, publicada no DOU de 12 de julho de 2010 e Resoluções nº 12
e 20/2009/CS/IFS, resolve:

1. Alterar de FG-3 para FG-2 o código da função gratificada
da Coordenação de Cursos PROEJA, Campus São Cristóvão/IFS.

2. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 2.417, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2012

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, em
conformidade com a Portaria Ministerial no 903, de 09 de julho de
2010, publicada no DOU de 12 de julho de 2010 e Resoluções nº 12
e 20/2009/CS/IFS e considerando o processo 23123.001403/2012-27,
resolve:

1. Alterar de CD-4 para CD-3 o código do cargo de direção
do Procurador Chefe da Procuradoria Federal junto ao IFS -
PF/IFS.

2. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 108 - A Reitoria e os Câmpus terão 90 (noventa) dias de

prazo, a partir da publicação deste regimento no Diário Oficial da
União, prorrogável por igual período, para elaboração ou adequação
de seus Regimentos Internos, que deverão ser construídos dando
ampla oportunidade de participação da comunidade.

Art. 109 - O Regimento Interno da Reitoria será aprovados
pelo Conselho Superior e terá aplicação após publicação no boletim
de serviço do Instituto Federal do Amapá.

Art. 110 - Os Regimentos Internos dos Câmpus serão apro-
vados pelo Conselho de cada Câmpus e, posteriormente, pelo Con-
selho Superior e terão aplicação após publicação no boletim de ser-
viço.

Art. 111 - O Instituto Federal do Amapá desenvolverá a
capacitação do seu pessoal docente e técnico-administrativo.

Art. 112 - O Instituto Federal do Amapá, conforme suas
necessidades específicas, poderá constituir órgãos colegiados de na-
tureza normativa e consultiva e comissões técnicas e/ou adminis-
trativas.

Art. 113 - Os processos de redistribuição, remoção e afas-
tamento de servidores para realização de cursos de mestrado, dou-
torado e pós-doutorado deverão ser apreciados pelo Colégio de Di-
rigentes.

Art. 114 - O Conselho Superior expedirá, sempre que ne-
cessário, resoluções destinadas a complementar e alterar disposições
deste Regimento Geral.

Art. 115 - Os casos omissos neste Regimento Geral serão
dirimidos pelo Conselho Superior.




